
Requer prorrogação de prazo para
apreciação  do  Projeto  de  Lei  nº
083/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR

Vimos solicitar a Vossa Excelência a prorrogação de prazo, por mais 8
dias, conforme previsão contida no §7°do art. 95 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, para análise do seguinte projeto em trâmite nesta Comissão:

1)  PROJETO  DE  LEI  Nº  0083/2021, de  autoria  do  Sr.
Prefeito  Municipal,  Antônio  Takashi  Sasada,  que  “Dispõe
sobre  a  regulamentação,  funcionamento,  cadastro  e
fiscalização das Agências de Turismo no Município.”

Justificamos o pedido de prorrogação do referido prazo para melhor e
adequada análise de matéria tão complexa.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de fevereiro de 2022.

                                 

 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
                                                 Presidente COFC 
                        Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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